


5 - DA APURAÇÃO

5.1. A apuração do resultado é eletrônica e será divulgada ao público mediante o procedimento-
padrão do NEAD/ UFSJ, que normalmente o libera em 02 (dois) dias úteis. No caso de haver mais
de um candidato, serão observadas as disposições do subitem 5.2 ao subitem 5.4.

5.2. Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior índice de votação, estabelecido pela
participação ponderada dos eleitores, segundo a expressão abaixo:
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5.3. Deve-se entender por:
X= índice de votação;
np = número de votos obtidos do segmento de docentes;
NP= número total de docentes do curso;
na= número de votos obtidos do segmento discente;
NA= número total de discentes do curso.

5.4. Caso a eleição seja presencial, serão consideradas nulas as cédulas de votação que:
5.4.1. contiveremmais de uma indicação;
5.4.2. registrarem indicação de candidatos não inscritos;
5.4.3. encerrarem expressões, frases, sinais ou quaisquer caracteres estranhos ao objetivo

do voto;
5.4.4. estiverem assinaladas fora da quadrícula própria, tornando duvidosa a manifestação

do eleitor.

6 - Os atos praticados em desacordo com o presente edital e que importarem em violação de
direitos assegurados aos candidatos serão susceptíveis de recurso ao Reitor da UFSJ.

7 - O recurso de que trata o item 6 tem efeito devolutivo e deve ser interposto, formalmente, pelo
candidato em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da ocorrência do ato impugnado.

8 - O mandato de MEMBRO DISCENTE DO COLEGIADO é de 01(um) ano, permitida a recondução.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São João del-Rei, 23 de julho de 2024

Miriam de Paiva Vieira
Coordenadora PROMEL/UFSJ
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